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Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, 
exercício 2020

Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, 
exercício 2021

Resolução SFP - 63, de 21/12/2021, DOE 22/12/2021, 
exercício 2022

Resolução SFP - 79, de 16/12/2022, DOE 17/12/2022, 
exercício 2023

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme pará-
grafo único do artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

MARIA DE LOURDES SILVA AMORIM 232.824.558-79 
00283436999 EMW3670 310222795 2018 781,08 156,21 
607,09

 NOTIFICAÇÃO – AIIM ITCMD (EDITAL – PUBLICAÇÃO NO 
DIÁRIO OFICIAL) Contribuinte: INSTITUTO PATRICIA MEDRADO 
I.E. : N.A.CNPJ/CPF: 02.859.021/0001-92 Endereço: Unidade de 
Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO 
DE SÃO PAULO -Posto Fiscal de Vinculação: PFC-BUTANTÃ, RUA 
BUTANTÃ, 260 - PINHEIROS - São Paulo - SPAIIM - ITCMD Nº 
4.153.245-4, de 11/05/2023. Nos termos do “caput” do artigo 
100 e do §3º do artigo 99, ambos do Decreto nº 54.486/2009, 
fica o autuado NOTIFICADO da lavratura do Auto de Infração e 
Imposição de Multa - AIIM por infração à legislação tributária 
do ITCMD (RITCMD – Decreto nº 46.655/2002, de 1º/04/2002) 
devendo recolher o débito fiscal exigido no AIIM ouapresentar 
defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.Nos termos do § 
4º do artigo 99 do Decreto nº 54.486/2009, durante o prazo para 
interposição da DEFESA, uma via do AIIM e dos demonstrativos 
e documentos que o instruem ficarão à disposição do interessa-
do, responsávelsolidário ou de pessoa legalmente habilitada, na 
repartição fiscal de vinculação do contribuinte, podendo ser reti-
rados nos dias úteis durante os horários de expediente. Conside-
rar-se-á realizada esta notificação no quinto dia útil posterior ao 
da data desta publicação no Diário Oficial doEstado. (item 1 do 
§4º do artigo 9º da Lei nº 13.457/2009). Conforme o artigo 27, 
§4º da Portaria CAT 198/2010, a notificação por meio eletrônico 
prevalecerá sobre quaisquer outras acaso realizadas. No caso de 
liquidação do débito, a multa poderá ser paga com desconto de 
50% (cinquenta por cento) dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da notificação da lavratura do Auto de Infração, nos 
termos e condições do artigo24, inciso I, da Lei Nº 10.705/2000, 
de 28/12/2000, condicionado ao pagamento integral do débito, 
implicando em renúncia à defesa ou reclamação. Para simular 
ou para gerar a DARE de pagamento acesse o sistema da Conta 
Fiscal do AIIM:https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/cfaiim/
Paginas/Sobre.aspx .Para informações sobre Parcelamentos e 
sobre documentos necessários acesse o link:https://portal.fazen-
da.sp.gov.br/servicos/itcmd/Paginas/guiaparcelamento-solicitao-
debitos-nao-inscritos.aspx. Nos termos do artigo 100, §§ 1º e 2º 
do Decreto nº 54.486/2009, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias 
da data em que se considerar realizada esta notificação sem que 
haja o recolhimento ou acordo de parcelamento do débito fiscal 
exigido no AIIM ou, ainda, a apresentação de defesa, o AIIM será 
encaminhado ao Delegado Regional Tributário para ratificação e 
implicará na inscrição do débito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. 
As infrações podem caracterizar crime contra ordem tributária, 
casos em que poderão ser comunicadas ao Ministério Público 
por meio de Representação Fiscal de Crime Contra Ordem Tribu-
tária, nos termos da legislação vigente. DO CREDENCIAMENTO 
NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA DEFESA POR MEIO DO ePAT. 
O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da Porta-
ria CAT Nº 198/2010, para ter acesso à integra doauto de infra-
ção e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois que 
tiver concluído o seu credenciamento. O credenciamento poderá 
ser efetuado, desde que o notificado possua assinatura digital, 
através do Portal do ePAT– Módulo do Contribuinte:https://
www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/. A defesa deverá ser envia-
da através do Portal do ePAT nos termos dos artigos 13, 14 e 15 
da Portaria CAT198/2010, munida de documentos e peças em 
formato pdf, e dirigida ao Julgador Tributário. O autuado poderá 
vincular representantes legais ao AIIM, outorgando procuração 
eletrônica no Portal do ePAT, os quais terão acesso à íntegra 
do processo eletrônico e poderão enviar a defesa, recurso, 
petição e praticar todos osatos processuais. Nos casos em que 
os representantes do autuado não estiverem credenciados no 
ePAT, os atos do processo eletrônico poderão ser praticados no 
Posto Fiscal de Vinculação, atendendo ao disposto no artigo 21 
da Portaria CAT198/2010. Ressalte-se que a apresentação de 
defesa acarreta no início do processo administrativo tributário 
nos termos doartigo 33 da Lei 13.457/2009, sujeitando o contri-
buinte às regras processuais, especialmente quanto à Comuni-
cação Eletrônica dos Atos Processuais através da publicação no 
Diário Eletrônico da Secretaria da Fazenda, conformeartigo 29 
da Portaria CAT 198/2010 e artigo 1º da Resolução SF 20/2011.

 NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 4 – EQUIPE 41
CONVOCAÇÃO
No âmbito das OSFs 01.3.06888/23-2 e 01.3.09289/23-2 e 

nos termos do Artigo 494 do RICMS/2000, fica o Senhor TIAGO 
TADEU CANELA – CPF 103.024.266-63 convocado a comparecer 
ao Núcleo de Fiscalização 4 da DRTC-III para prestar informações 
acerca da empresa POCO & YOU VARIEDADES LTDA – CNPJ 
47.213.883/0001-81 – IE 136.499.600.116, na qual figura como 
sócio-administrador.

Local: DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA CAPITAL – 
DRTC-III – BUTANTÃ – NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 4 – EQUIPE 
41 – Rua Butantã 260 – Pinheiros – 5. andar – São Paulo – SP.

Data e hora: dia 06/06/2023, às 10 h.
É necessário apresentar documento de identificação oficial 

com foto para o ingresso nas dependências da DRTC-III.
O não atendimento da presente CONVOCAÇÃO nos termos, 

local, data e hora acima acarretará as penalidades previstas no 
RICMS/2000.

 Unidade Gestora Centralizada do ITCMD
 NOTIFICAÇÃO – AIIM ITCMD (EDITAL – PUBLICAÇÃO 

NO DIÁRIO OFICIAL)
Contribuinte: JULIO MANFREDINI
I.E. : N.A.
CNPJ/CPF: 653.814.678-34
Endereço: Rua Bela Cintra, 1900 – 19º andar - São Paulo
Unidade de Julgamento: : DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA 

DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO
Posto Fiscal de Vinculação: PFC-BUTANTÃ, RUA BUTANTÃ, 

260 – TÉRREO – PINHEIROS - SÃO PAULO/SP
AIIM - ITCMD Nº 5.011.946-1, de 11/05/2023.
Nos termos do “caput” do artigo 100 e do §3º do artigo 99, 

ambos do Decreto nº 54.486/2009, fica o autuado NOTIFICADO 
da lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM 
por infração à legislação tributária do ITCMD (RITCMD – Decreto 
nº 46.655/2002, de 1º/04/2002) devendo recolher o débito fiscal 
exigido no AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 
30 (trinta) dias.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto nº 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 

no PF-Butantã sito à Rua Butantã, 260 - Térreo - Pinheiros, CEP 
05424-000 - SAO PAULO - SP, conforme disposto no artigo 5º 
do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h00 às 
16h30 ou nos termos da Portaria SRE 27/2022.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
e/ou em documentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 
9º da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, 
exercício 2019

Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, 
exercício 2020

Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, 
exercício 2021

Resolução SFP - 63, de 21/12/2021, DOE 22/12/2021, 
exercício 2022

Resolução SFP - 79, de 16/12/2022, DOE 17/12/2022, 
exercício 2023

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme pará-
grafo único do artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

SERGIO ABNER DA SILVA SALADINI 121604709 
37.467.246/0001-88 00158280172 EBF6990 310222849 2023 
1013,76 202,75 50,73

SERGIO ABNER DA SILVA SALADINI 121604709 
37.467.246/0001-88 00158280172 EBF6990 310222849 2022 
256,62 51,32 22,82

 Delegacia Regional Tributária da Capital III - São Paulo
PF-Butantã
NOTIFICAÇÃO
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de 
inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito 
fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao 
Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada 
no PF-Butantã sito à Rua Butantã, 260 - Térreo - Pinheiros, CEP 
05424-000 - SAO PAULO - SP, conforme disposto no artigo 5º 
do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h00 às 
16h30 ou nos termos da Portaria SRE 27/2022.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
e/ou em documentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 
9º da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, 
exercício 2019

Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, 
exercício 2020

Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, 
exercício 2021

Resolução SFP - 63, de 21/12/2021, DOE 22/12/2021, 
exercício 2022

Resolução SFP - 79, de 16/12/2022, DOE 17/12/2022, 
exercício 2023

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme pará-
grafo único do artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

LIA PAULA LAMARCA FARINA 300.558.938-21 
00279733887 FJL8I00 310222801 2018 763,60 152,71 593,51

 Delegacia Regional Tributária da Capital III - São Paulo
PF-Butantã
NOTIFICAÇÃO
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de 
inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito 
fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao 
Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada 
no PF-Butantã sito à Rua Butantã, 260 - Térreo - Pinheiros, CEP 
05424-000 - SAO PAULO - SP, conforme disposto no artigo 5º 
do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h00 às 
16h30 ou nos termos da Portaria SRE 27/2022.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
e/ou em documentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 
9º da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, 
exercício 2019

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
e/ou em documentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 
9º da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, 
exercício 2019

Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, 
exercício 2020

Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, 
exercício 2021

Resolução SFP - 63, de 21/12/2021, DOE 22/12/2021, 
exercício 2022

Resolução SFP - 79, de 16/12/2022, DOE 17/12/2022, 
exercício 2023

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme pará-
grafo único do artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

OTONIEL DOS REIS DA SILVA 799.872.811-68 00126396337 
HKJ2997 310222692 2021 740,96 148,19 255,81

OTONIEL DOS REIS DA SILVA 799.872.811-68 00126396337 
HKJ2997 310222692 2020 820,00 163,99 401,18

MAICO ARISTICH 814.917.350-15 00120005220 KAM2551 
310222709 2021 970,08 194,01 334,91

VANIA ZANETIC SERRANO 111.877.828-66 00462656268 
EYN1090 310222783 2022 2207,84 441,56 444,31

VANIA ZANETIC SERRANO 111.877.828-66 00462656268 
EYN1090 310222783 2021 1722,72 344,54 594,75

VANIA ZANETIC SERRANO 111.877.828-66 00462656268 
EYN1090 310222783 2020 1907,04 381,40 933,00

VANIA ZANETIC SERRANO 111.877.828-66 00462656268 
EYN1090 310222783 2019 1993,60 398,71 1262,43

VANIA ZANETIC SERRANO 111.877.828-66 00462656268 
EYN1090 310222783 2018 2029,96 405,99 1577,76

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL III
 Núcleo Fiscal 2 – DRTC-III
Comunicado
Reativação da eficácia da Inscrição Estadual
Fica notificado o contribuinte abaixo identificado que o 

pedido de restabelecimento da inscrição estadual protocolado 
através do Sigadoc SFP-EXP-2022/321783 foi DEFERIDO pela 
Secretaria da Fazenda e Planejamento.

Contribuinte: HEKA ADMIN. DE BENS E COMERCIO LTDA
Inscrição Estadual: 134.832.700.118 - CNPJ: 

02.350.640/0001-57
OSF nº 01.3.08943/23-4
 Delegacia Regional Tributária da Capital III - São Paulo
PF-Butantã
NOTIFICAÇÃO
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de 
inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito 
fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao 
Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada 
no PF-Butantã sito à Rua Butantã, 260 - Térreo - Pinheiros, CEP 
05424-000 - SAO PAULO - SP, conforme disposto no artigo 5º 
do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h00 às 
16h30 ou nos termos da Portaria SRE 27/2022.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
e/ou em documentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 
9º da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, 
exercício 2019

Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, 
exercício 2020

Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, 
exercício 2021

Resolução SFP - 63, de 21/12/2021, DOE 22/12/2021, 
exercício 2022

Resolução SFP - 79, de 16/12/2022, DOE 17/12/2022, 
exercício 2023

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme pará-
grafo único do artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

ITAU UNIBANCO S.A. 60.701.190/0001-04 00191859346 
EAB9C83 310222916 2023 1185,04 237,00 59,30

ITAU UNIBANCO S.A. 60.701.190/0001-04 00191859346 
EAB9C83 310222916 2022 1066,12 213,22 214,54

 Delegacia Regional Tributária da Capital III - São Paulo
PF-Butantã
NOTIFICAÇÃO
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de 
inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito 
fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao 
Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada 

 Fazenda e 
Planejamento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RESOLUÇÃO SFP- 25, de 11-05-2023.
Dispõe sobre a revisão dos valores da despesa diária de 

condução.
O Secretário da Fazenda e Planejamento, à vista do Decreto 

nº 30.595, de 13-10-1989, resolve:
Artigo 1º - Os valores da despesa diária de condução a 

que se refere o artigo 3º do Decreto nº 30.595, de 13-10-1989, 
alterado pelo Decreto nº 38.687, de 27-5-1994, passam a ser os 
constantes do Anexo que faz parte desta resolução.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º-04-2023 na região 
de Santos, ficando mantidos os valores para as demais regiões 
administrativas.

ANEXO
a que se refere o artigo 1º da Resolução SFP-25, de 11-05-

2023
REGIÃO ADMINISTRATIVA Valor diário da despesa de condução - R$
Região Metropolitana da Grande São Paulo 17,60
Araçatuba 15,00
Araraquara 15,00
Bauru 14,25
Campinas 17,70
Presidente Prudente 12,75
Ribeirão Preto 15,00
Santos 15,75
São José do Rio Preto 14,40
Sorocaba 17,70
São José dos Campos 15,00

 RESOLUÇÃO SFP-26, de 11-05-2023.
Designa os membros do Grupo de Educação Fiscal Estadual 

de São Paulo – GEFE/SP.
O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, conside-

rando o disposto no § 3º do artigo 3º do Decreto nº 57.362, de 
23-09-2011, que institui o Grupo de Educação Fiscal Estadual de 
São Paulo – GEFE/SP, resolve:

Artigo 1º - Ficam designados os seguintes membros titula-
res e os respectivos suplentes do GEFE/SP:

I – Representantes da Secretaria da Fazenda e Planeja-
mento:

a) Titular: Magda Wajcberg, RG 9.270.170-5, sendo também 
a responsável pela coordenação do GEFE/SP, conforme artigo 3º, 
I do Decreto nº 57.362, de 23-09-2011;

b) Suplente: Juliana Okagawa Avelar, RG 44.036.884-4;
II – Representantes da Secretaria da Educação:
a) Titular: Raphael Zen Covolam, RG 25.748.721-9;
b) Suplente: Warley Alves Ferreira, RG 44.651.010-5;
III – Representantes da Escola de Artes, Ciências e Humani-

dades da Universidade de São Paulo – EACH-USP:
a) Titular: Jaime Crozatti, RG 3.042.170-5;
b) Suplente: André Gal Mountian, RG 33.349.956-6;
IV - Representantes da Receita Federal do Brasil – RFB, da 

8º Região Fiscal:
a) Titular: Marcos Gregório Borges, RG 27.859.570-4;
b) Suplente: Katia Rosana Nobre Silva, RG 15.395.399-8.
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogada a Resolução SF 78, de 02-07-2018.

 SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, INTELIGÊNCIA DE 
DADOS E ATENDIMENTO

 DIRETORIA DE ATENDIMENTO, GESTÃO E 
CONFORMIDADE
 Credenciamento de Ofício ao DEC - Domicílio Eletrô-

nico do Contribuinte de que trata a Portaria CAT 140 de 
09-09-2010.

Nos termos do artigo 3° da Portaria CAT 140 de 09-09-2010 
ficam notificados do credenciamento de ofício ao DEC - Domi-
cílio Eletrônico do Contribuinte, realizados entre 04-03-2023 e 
12-05-23, os contribuintes paulistas do ICMS relacionados na 
página sobre ICMS da Secretaria da Fazenda do Estado de São 
Paulo (https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/icms/Paginas/
Sobre.aspx), organizados por CNPJ.

As empresas credenciadas ficam sujeitas às disciplinas esta-
belecidas pela Lei 13.918 de 22-12-2009, pelo Decreto 56.104 
de 18-08-2010 e pela Portaria CAT 140 de 09-09-2010, sem 
prejuízo das demais obrigações tributárias.

Também é possível consultar empresa credenciada direta-
mente pelo CNPJ da empresa em Consulta Pública na página 
do DEC (https://www.dec.fazenda.sp.gov.br/DEC/UCConsultaPu-
blica/Consulta.aspx).

18.070.563

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 DRTC-I/NF-3
Comunica ao interessado a declaração de inatividade em 

decorrência de diligência fiscal realizada ao local do estabeleci-
mento que constatou indícios de irregularidades praticadas pelo 
contribuinte, formalizada por meio de “TERMO CIRCUNSTAN-
CIADO”, e determinou a alteração da situação cadastral para 
“SUSPENSO PREVENTIVAMENTE”, em conformidade com o 
previsto nos termos do artigo 3º parágrafo 1º, item 3 da Portaria 
CAT 95/2006, efeitos a partir das datas indicadas.

Contribuinte : INDUSTRIAL PLASTICOS THOR LTDA
Inscrição Estadual : 126.261.521.112
CNPJ : 33.944.040/0001-40
Endereço : RUA CARLOS SILVA, nº18 - CHACARA CALIFOR-

NIA - SAO PAULO – SP – CEP 03405-040
Expediente: SFP-EXP-2023/102712  
Data da inatividade: 01/02/2023
 Posto Fiscal da Capital - Tatuapé
 Delegacia Regional Tributária da Capital I - São Paulo
PF-Tatuapé
NOTIFICAÇÃO
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de 
inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito 
fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao 
Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada no 
PF-Tatuapé sito à Rua Francisco Marengo, 1932 - Tatuapé , CEP 
03313-001 - SAO PAULO - SP, conforme disposto no artigo 5º 
do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h00 às 
16h30 ou nos termos da Portaria SRE 27/2022.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.


